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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n.° 18/2024-DP 

CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 
reais) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARP_AN: Pytorna-se público que realizará Dispensa 
de licitação, com critério de julgameritt or prego, na hipótese do art. 75, II, nos 
termos da Lei n.o 14.133, de lo de abrilide 2021, e demais normas aplicáveis. 

Envio de proposta até: 15/03/20241445:00 horas 
Critério de Julgamento: menor prego: 
Regime de Execução: Empreitada pdr!P'régo Global 
E-mail: licitacaojaguaruanace@gmallAm-
Local da entrega: Município de JAGUMVJANA 

01 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO \DIRETA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAggi DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL, abeto exOusivamente as microempresas, empresas 
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I 
do art. 48, I da lei complementar No12,3/2006, e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014. 

1.1 - É parte integrante do presente os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência do Objeto/Estimativa de Pregos; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos 
Anexo III -Modelo de declaração empregador pessoa jurídica; 
Anexo IV - Modelo Declaração de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte 
Anexo V- Minuta de Contrato. 

1.2- Planilha de custo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

01 
ACOMPANHAMENTO MENSAL SIMEC 

1. Acompanhamento mensal SIMEC 
(obras 2.0) 

tit's 10 5.500,00 55.000,00 
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1.1 - Diagnóstico de problemas 
nas obras; 

1.2 - Preenchimento das guias 
do SIMEC (módulo obras 2.0); 

1.3 - Suporte técnico na 
operação do SIMEC (módulo 
obras 2.0); 

1.4 - Superação de 
restrigão/inconformidades* 
*eventuais alterações na obra 
não estão inclusas nesse valor 

1.5 - Orientação parilin6rção de 
vistorias dás obras; 

1.6 - Alimentag5ii da aba 
;execugSo financeir; 

1.7 - Cadastramento :e,6dos de 
licitagão/co'ntrata* nos 
dados da obra (440o obra 
2.0); 

1.8 - Solicitação de detlembolso; 
1.9 - Acompanhaft*ntb de 

eventuais repacttiações de 
obra; . 

1.10 - Auxílio na pee!ita0o de , 
contas: 

1.11 - Orientação para 
contestação de  •parecer 
conclusivo de pirecer de 
contas (nos casos, em que se 
faz necessário); 

1.12 - Acompanhamento das 
solicitações do FNDE referente 
as obras pactuadas com o

estejam elas em 
vigência ou concluídas; 

1.13 - Resposta a solicitações e 
pendências no SIMEC; 

1.14 - Participação em reuniões 
previamente agendadas, 
junto à equipe da prefeitura, 
para alinhamento de 
estratégias (via video); 

tINMunicipio, 
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1.15 - Orientação para repactuação de 
obras (nos casos em que se faz 
necessário) 

2 

MBC — Vetor — Solução para controle de 
sugadores: para o controle de: Bicudo do 
algodoeiro, cigarrinhas, moscas das frutas, 
mosca branca, pulmão e entre outras. Litro 100 69,30 6.930,00 
Usando em culturas como algodão, milho, 
feião, soja, tomate, pimentão, uva, soja, 
goiaba e pastagens 
Fulminante AKB — Defensivo biológico 
composto por fungos e bactérias: para 

3 o controle de: Falsa pedideira, 
spodopteras, lagarta da sojA,:"tomate, 
maracujá, pimentão, uva e pastagens 

Litro 40 85,90 3.436,00 

Vararrótal R$ 55 000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 

1.3 Valor estimado da contratação: 11$ 55.000,00 ("cinquenta e cinco mil reais) 

02 — DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderá participar interessados, cuja finalidade social abranja o objeto deste aviso 
de contratação. 

2.2 0 presente procedimento é aberto a participação exclusiva das 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, 
c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores que n:. 
atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

,. 
2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 1 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 1° 
do art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021 

3- DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 0 interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, a 
proposta conforme modelo (Anexo II), com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.2 A proposta poderá ser enviada via e-mail ou entregue diretamente na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA. 
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3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego ou o, 
vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.5 Os pregos ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromis cletiexecutar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equiparnent-os;:ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas 'S 'rier4eita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4- FORMA E CRITÉRIQS DE SELECAtk‘DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de jul6610'brito da proposta 

4.1 0 fornecedor será selecionado Or meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forni DRESENCIAL, com forma de fornecimento 
parcelada. 

I - Será selecionado o proponente que of:ertar o menor prego 

5— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA'010 

5.1 - A documentação de Habilitação deverá ser enviada juntamente com a proposta 
de pregos. 

5.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.3 Habilitação jurídica 

I. Comprovação de existência jurídica da pessoa. 

5.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I - inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP3); 
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II - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

III- prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

IV - prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

V - Declaração que não emprega menor (Anexo III), visando o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

5.5 - Declaração que está enquadradal-na-ba" tegoria. (Microempresa ou empresa de 
• 

pequeno porte), bem como não está Intluida nas hipóteses do § 40, do art.30, da Lei 

na Lei Complementar no 123, de 14 de*zembro de 2006. 

5.6 - Os licitantes poderão deixar dgitipresentar os documentos de habilitação 
que constem do sistema de cadastrOlunificado SICAF. Os documentos deverão 
estar dentro do prazo de validade. 

6- CONTRATAÇÃO 

I. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

II. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

III. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021: 

7.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações descritas no art. 155 da Lei no 
14.133, de 2021: ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela inexecução parcial do contrato deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações tais como 
inexecução parcial do contrato a praticar ato lesivo; 

C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos inexecução parcial, ou apresentar declaração ou documentação falsa 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos de apresentar declaração ou documentação falsa a praticar ato lesivo, bem como 
nos demais casos que justifiquem a in/psi-gig& da penalidade mais grave; 

7.3 A aplicação das sanções previstas-neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dti:tc- ausado .6 Contratante (art. 156, §90) 

7.4 Todas as sanções previstas neste AN)is'è poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §70). 

7.5 Antes da aplicação da multa, será-faeOltada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de i':.ia--intimagão (art. 157) 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizatões cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Ceintratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da gardntia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §80). 

7.7 A aplicação das sanções realizar-se-0 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contritadd, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Léi110A4.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e dê declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

I Na aplicação das sanções serão considerbd\p's (art. 156, §10): 

II a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II as peculiaridades do caso concreto; 

IV as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

V os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.8 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

7.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados 
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e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.11 0 Contratante deverá, no prazo,mAyno 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e, maritpr atualizados os dados relativos as sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade-no Cadastro Nacional de Empresas Inickineas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são p 's de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 
14.133, de 2021. 

JAGUARUA m 12 de fevereiro de 2024 

Bruno Erna Fernandes 
Agente!d6 C ntratação 
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